
Publicação do Sindicato dos Especialistas de Educação do Ensino Público
Municipal de São Paulo www.sinesp.org.br     26 de Janeiro de 2021

ISSN 2359-5507Filiado a: DIEESE - MOSAP - DIAP
(11) 3116-8400 sinespsp sinesp1 sinesp1

In
de

pendente

E de Luta
!

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
PARA O DIA 05 DE FEVEREIRO DE 2021

O SINESP, Sindicato dos Especialistas de Educação do Ensino Público Municipal de São Paulo, CNPJ 

nº 68.486.943/0001-00, convoca seus filiados para Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no 

dia 05 de fevereiro de 2021, às 16:30hs em primeira chamada, e às 17:00hs em segunda com qualquer 

número de presentes, no Teatro Gazeta, Avenida Paulista, 900, São Paulo, Capital, a fim de deliberar 

sobre a seguinte ordem do dia: Implicações do Decreto 60.058/21, da Prefeitura do Município de São 

Paulo, e as condições para o retorno seguro das aulas presenciais. São Paulo 26 de janeiro de 2021.

Luiz Carlos Ghilardi - PRESIDENTE DO SINESP

A assembleia será 
presencial, em acordo 
c o m  a s  n o r m a s 
estatutárias, num 
espaço amplo que 
possibilita atender os 
protocolos sanitários 
de segurança, como o 
distanciamento social



PARA USO DOS CORREIOS

Mudou-se             Falecido

Desconhecido            Ausente

Recusado            Não Procurado

Endereço insuficiente

Não existe o nº indicado

Informação escrita pelo porteiro ou Sindico

REINTEGRAÇÃO AO SERVIÇO POSTAL EM ___/___/___

EM ___/___/__                                    ____________________
                RESPONSÁVEL

Rua Líbero Badaró, 158, 21º andar, CEP 01008-904, Centro, SP - Fone 3116 8400
   Site: www.sinesp.org.br       Email: sinesp@sinesp.org.br

SINESP convoca os filiados para debater 
o retorno das aulas em Assembleia
A assembleia será presencial, em acordo com as normas estatutárias, num espaço amplo que 
possibilita atender aos protocolos sanitários de segurança, como o distanciamento social

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Dia: 5 de fevereiro de 2021    /    Local: Teatro Gazeta, Avenida Paulista, 900
Horário: 16h30 em primeira chamada e 17h00 com qualquer número de presentes
(lembrando que pelas determinações atuais do governo do estado, a cidade entra na fase ver-
melha a partir das 20h00, o que impõe que a assembleia termine antes disso).

O SINESP vem defen-
dendo a vida e a saúde 
dos Profissionais de 
Educação e da Comu-
nidade Escolar nas Me-
sas Setoriais, reuniões 
de CRECE e RELT, no 
Fórum das Entidades e 
junto ao Ministério Pú-
blico e à justiça desde 
o início da pandemia.

Em todos os momen-
tos apontou a falta de 
condições para o re-
torno presencial sem 
garantia de segurança, 
com real controle da 
contaminação, e sem 
que os problemas de 
infraestrutura física e 

humana sejam plenamen-
te resolvidos.

O governo e a SME têm 
afirmado que as escolas 
estão prontas para o re-
torno, o que não é ver-
dade, como foi apontado 
na reunião dos RELTs do 
SINESP.

Diante disso e:
●do aumento da conta-
minação decorrente do 
avanço da segunda onda 
da pandemia do Corona-
virus em São Paulo, que 
já esgota a capacidade de 
atendimento ambulatorial 
e nas UTIs dos  hospitais 
paulistanos;

●do atraso da vacinação 
na cidade devido à falta 
de insumos para produção 
no Instituto Butantan, que 
joga a previsão de novas 
doses somente para mar-
ço, conforme indicação 
do próprio Diretor Dimas 
Covas.

●da publicação do Decre-
to 60.058/21 pelo prefeito 
em exercício Ricardo 
Nunes, determinando que 
a Secretaria Municipal 
de Educação normatize 
o retorno das atividades 
de planejamento e letivas 
da Rede Municipal de 
Educação;

●de que esse Decreto foi 

redigido e publicado 
sem considerar as ma-
nifestações do SINESP 
e demais entidades 
sindicais, a realidade 
da RME expressa pela 
voz da categoria e sem 
negociações.

A Diretoria do SINESP, 
em consonância com o 
que foi debatido pelo 
Fórum das Entidades 
Sindicais dos Servi-
dores Públicos Muni-
cipais, convoca a ca-
tegoria para deliberar 
em Assembleia sobre o 
não retorno presencial 
das atividades letivas 
conforme indicado no 
Decreto.


